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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETAR|A REGTONAL DA EDUCAçAO E RECURSOS HUMANOS
ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE SANTA CRUZ

ANEXO I.5
Avolioçõo do desempenho do pessool docente

Requerimento

Decreto Regulomentor Regionol n.'26/2O121M, de 8 de oulubro

Exmo(o). Senhor(o)

Presidenle do conselho executivo,

Avollqdo N. o de ldenlificoção liscol

Escolõo Grupo de recrulomenlo

Quc scjo considcrodo o projeio docenle que se onexo oo presente requerimenlo, de
ocordo com o ortigo 17.o do Decreto Regulomentor Regionol n." 26/2012/M, de I de oulubro.

2.1. Período probolório.

2. Que sejo colendorizodo o observoçöo de
otividodes educotivos, oulos ou estrotégios
de iniervençõo, conforme previsto no n.o 2
do ortigo l8.o do Decreto Regulomentor
Regionol n." 26/2012/M, de 8 de outubro, por
me encontror numo dos seguinles siluoções:

3. Que sejo inlegrodo no regime gerol de
ovolioçöo (rJ, nos lermos do n.o Z do ortigo
28.o do Decreto Regulomentor Regionol n.o
26/2Ol2lM, de 8 de oulubro:

3.1. Poro obtençõo do mençöo de Muilo born

Nofo: só serõo considerodos os ponfos ossino/odos com 8.

Enhqdo nos serviços qdrnÍnishollvos Decisõo

Doio de enlrego Rubrico:

I oeferido

fl lndeferido, com os seguintes fundomenlos:

Dqto:

O Direlor / Presidente:

Comunlcoçôo oo docenle

Doto de entrego Rubrico

3.2. Poro oblençõo do mençõo de Excelenie,
medionle o observoçöo de oulos.

Vínculo

2.3. Último ovolioçõo com o mençõo de
/nsuficienfe.

2.2. lnlegrodo no 2.o ou 4.o escolÕo do coneiro
docenle.

2.4. Porc olribuiçÕo de Excelente (em quolquer
escolÕo).

{1}AplicÓvel oos docentes inlegrodos nos 8.o, 9." ou lO.o escolões do correiro e ovoliqdores inlernos.


